INDICAÇÃO Nº 
1305
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja providenciada a restauração do casarão histórico, situado na Praça Tenente-Coronel Mesquita, onde funcionam o Museu Histórico e a Biblioteca Municipal Eunice Carneiro Braga, no Município de Jacupiranga, Vale do Ribeira. 

Justificativa

A história de Jacupiranga, município localizado no Vale do Ribeira, remonta ao século XVIII, quando foram descobertos pequenos veios de outro nas margens do Rio Jacupiranga, despertando o interesse de aventureiros, que para lá se dirigiram, fixando-se naquelas paragens.  No século XIX, outras pessoas lá se estabeleceram, surgindo um povoado originalmente chamado de Botujuru.

Em 1870, o povoado foi elevado à categoria de vila, recebendo o nome de Jacupiranga, palavra de origem indígena que significa jacu-vermelho, um pássaro muito comum na região. Em 1888, a construção da Igreja Matriz, como resultado do esforço do português Antônio Ponto Magalhães Mesquita e do padre Antônio Domingos Rossi, garantiu novo status ao lugarejo, que continuou crescente até que, foi criado o município, pela Lei Estadual 2253, de 29 de dezembro de 1927. 

Há muito o que ser guardado, lembrado e preservado em tantos anos de história.  A cidade possui um Museu Municipal, que funciona no casarão histórico situado na Praça Tenente-Coronel Mesquita, em condições que não condizem com a sua importância.

Há urgente necessidade de se restaurar o casarão para acomodar melhor o acervo, devendo ser lembrado que no mesmo endereço funciona a Biblioteca Municipal, que também precisa de adequação.

Assim sendo, a restauração do casarão só trará benefícios. Representará, para a cidade, o resgate de um dos seus prédios históricos, além de propiciar melhores condições para o funcionamento do museu e da biblioteca, cujos acervos  precisam ser ampliados e preservados. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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